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Campo Mouráo
Ê Cidade Escola ourao

PROJETO DE LEI N. Iíloii
De 27 de setembro de 2011

Autoriza a Previdência Social dos Servidores
Públicos de Campo Mourão - PREVISCAM a efetuar
a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 721.000,00 (setecentos vinte e um mil
reais), no orçamento do exercício financeiro de 2011 e
dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

oáL.

LEI:

Art. 1° Fica a Previdência Social dos Servidores Públicos de
Campo Mourão - PREVISCAM autorizada a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 721.000,00 (setecentos vinte e um mil
reais), no orçamento do exercício financeiro de 2011, de acordo com a Lei
Federal n. 4320/64, conforme segue:

21 - PREVISCAM

001 - DEPTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
09.122.002.2312 - Manter o Departamento Administrativo e Financeiro da
PREVISCAM

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 1 - Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$ 15.000,00
Fonte: 2040 - Regime Próprio de Previdência Social
3.1.91.13.00 - 32 - Obrigações Patronais R$ 6.000,00
Fonte: 2040 - Regime Próprio de Previdência Social

002 - DEPTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
09.272.078.2313 - Manter o Departamento de Previdência - Fundo Financeiro
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.01.00 - 334 - Aposentadorias, Reserva Remun. Reformas .R$ 500.000.00
Fonte; 2040 - Regime Próprio de Previdência Social
3.3.90.03.00 - 337 - Pensões R$ 200.000,00
Fonte: 2040 - Regime Próprio de Previdência Social

Total da Suplementação R$ 721.000,00

Art. 2° Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar
referido no art. 1° desta Lei serão utilizados recursos, conforme disposto no
art. 43, § 1°, III, da Lei Federal n. 4320/64 de 17 de março de 1964. como segue:

y ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -E^DO DO PARANÁ

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURAO - PARANÁ - CAIXA POmAl 420 - CEP 87301-140
TEL.; (44) 3518-1144 •FAX: (44) 3518-1104 -CNPJ (MFj^° 75.904.524/0001-06

www.campomourao,pr.gov.br - e-ma!l: prefeitura@wmpomourao.pr.gov,br



Campo Mouráo
Ê Cidade Escola amoo mourao

21-PREVISCAM • ' Pê'-.
001-DEPTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 4Lvo-«^
09.122.002.2312 - Manter o Departamento Adnninistrativo e Financeiro dá
PREVISCAIVI

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.91.00-250 - Sentenças Judiciais R$ 195.000,00
Fonte: 2040 - Regime Próprio de Previdência Social

4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.61.00 - 324 - Aquisição de Imóveis
Fonte: 2040 - Regime Próprio de Previdência Social

002 - DEPTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
09.272.078.2313 - Manter o Departamento de Previdência - Fundo Financeiro
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39,00 - 353 - Outros Serviços de Terceiros - PJ R$ 195.000,00
Fonte: 2040 - Regime Próprio de Previdência Social

Total da Redução R$ 721.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

PAÇO WIUNICIML "10 I^E OUTUBRO"
Campo Mourão, 27 de setembro de 2011.

eison José Tureck

Prefeito Municipal

.R$ 331.000,00

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO3 yj I^O //
CAMPO MOURÃO.O3i/^OI HORA/3 •'

OTOCOLISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 >CEP 87301-140

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N,° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao,pr.gov.br
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. <a2A|ajDll
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Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza a Previdência Social dos Servidores Públicos de Campo
Mourão - PREVISCAM a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar
no valor de R$ 721.000,00 (setecentos vinte e um mil reais), no orçamento do
exercício financeiro de 2011".

Tal solicitação se torna necessária em virtude do direito de
reenquadramento dos servidores públicos municipais inativos, concedido através
da Portaria n° 008/2011 - PREVISCAM, publicada na edição do Órgão Oficial
n 1.471, páginas 11 a 14, de 02/09/2011, que acrescentou a despesa com
aposentadorias, bem como em decorrência de insuficiências orçamentárias.

Diante do exposto, solicitamos parecer para a deliberação da
matéria em regime de urgência, solicitação esta de acordo com o art. 32 da Lei
Orgânica do Município.

Campo Mourão,''2^de setámbro de 2011.

)sé Tureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ ^^
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURAO - PARANÁ -CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 -CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www,campomourao.pr.gov,br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr,gov.br
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harrison José Borges. 895 > Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 8730Q-38Q

C.N.P.J 79.869.772/0001-14
e-mail: legislativomunicipalfS^cmcm.pr.gov.br

www.cmcnvpr.gov.br

DIRETORIA jurídica

PARECER N° /2011.

REF: PROJETO DE LEI N°. 224/2011

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelos

artigos 18 da Resolução n°. 32/92 e 31 do Regimento interno desta Casa de

Leis, cabe-me aduzir o que segue.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
protocolo N.»^ 7 V /
CAMPO MOURÃO,/*? / f m ff hora ? J

PROTOCOLISTA
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I - RELATORIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n°. 224/2011, exposto em 03 (três) artigos, que "Autoriza

a Previdência Social dos Servidores Públicos de Campo Mourão -

PREVISCAM a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no

valor de R$ 721.000,00 (setecentos e vinte e hum mil reais), no orçamento

do exercício financeiro de 2011 e dá outras providências", em regime de

urgência.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 03 de

outubro do corrente ano. A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.

E o relatório.

II - DO PARECER

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa o

Projeto em comento "tal solicitação se torna necess'ria em virtude do direito

de reenquadramento dos servidores públicos municipais inativos, concedido

através da Portaria n° 008/2011 - PREVISCAM, publicada na edição do
r

Órgão Oficial n 1471, páginas 11 a 14, de 02/09/2011, que acrecentou a

despesas com aposentadorias, bem como èm decorrência de insuficiências

orçamentárias."

Diante do contido no Artigo 2° do presente Projeto de

Lei, que informa que para a cobertura da presente suplementação esta sendo



a

utilizado o valor de R$ 331,000,00 (trezentos e trinta e hum mil reais), da

dotação para a **aauisicão de imóveis", esta Diretoria Jurídica solicitou a

Servidora Lourdes Aparecida Colchon que fosse marcada reunião com o Sr.

Itamar Tagliari da Previscam e o Presidente da Comissão de Finanças e

Orçamentos, para os devidos esclarecimentos.

A reunião ocorreu no dia 17 do corrente mês e ano, onde

o Sr. Itamar, prestou informações complementares, as quais se encontram em

anexo, onde informa que com o reequadramento dos Servidores Inativos

ocorrido, acresceu despesas no montante de aproximadamente R$ 50.000,00

(cinqüenta mil reais) mensais, além do que a partir do mês de novembro do

corrente ano, outros servidores irão se aposentar, acrescendo ainda mais os

gastos da Previscam.

Diante das informações pretadas, em análise, salvo

melhor juízo, não se verificam prejudicialidades à tramitação do Projeto de

Lei em tela.

Assim, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação do aludido Projeto de Lei.

E o que me compefe ârguir.

Campo Mourão, de 2011.

Valter Frà^idsccMà Silya
DirçtoMurídi
Oab/m

Doe. Anexo. P.L. n°. 224/2011 (Prot. 3272/2011).
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Município de Campo IVIourão - Cidade Escola

PREVIDÊNCIA l\^yHiCIPAL - PREVISCAM
Previdência ünciiil dos Servidores PwhliçDs do Mimicípio ck'Ciimpo Müunlo - FR

Aiilarvniiii Mtinioipii! Criíidn pclii Loi 718/^0

Ofício Super. n° 0188/2011 Campo Mourâo, 18 de outubro de 2011

Excelentíssimo Senlior Presidente,

ourao

Em atenção a solicitação de esclarecimentos do

Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento deste Poder

Legislativo, relativo ao Projeto de Lei n° 224/2011, que autoriza a Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município de Campo Mourão - PREVISCAM a efetuar a

abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 721.000,00

(setecentos vinte e um mil reais), no orçamento do exercício financeiro de 2011,

apresento os esclarecimentos através das planilhas em anexo.

Bem como aproveitamos a oportunidade para reiterar

que a suplementação se torna necessária em decorrência de insuficiências

orçamentárias, principalmente em virtude do direito de reenquadramento dos

servidores públicos municipais inativos concedido através da Portaria n°

008/2011 - PREVISCAM, publicada no Órgão Oficial n° 1471, página 11 à 14, de

02/09/2011, que acrescentou a despesa com aposentadorias; mais os reflexos dos

efeitos financeiros da Lei Municipal n° 2741 de 25 de agosto de 2011, que alterou a

Lei n° 1419/01, em especial o § 3° do art. 28, que tem a seguinte redação:

"§ 3° Os efeitos financeiros durante o período de sessenta dias

será suportado pelo iVIunicipio, após este prazo, os efeitos

financeiros passam a ser suportados pela PREVISCAM."

(nosso grifo).

município de campo mourâo - ESTADO DO PARANÁ
Previdência Municipal - PREVISCAM

CNPJ 80.900.699/0001-85
RUA BRASIL, 1407 - 2®ANDAR - SALA 102 - CEP 87 301- 140 TEL (44) 3523-0204

http://www.campofnourao.pf.gov.br - previscam@camD0m0ura0.pr.Q0V.br



Município de Campo Mourão- Cidade Escola
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - PREVISCAM
PrcN Klcncia Social dus Scrviilores Públicos ilo Município deCninpo Mouiiio- PR

Aitliirqui;! Muiiictpal Criiida pela Lei 718/90

Com o advento deste novo dispositivo na legislação

municipal, a PREVISCAM terá já de início imediato neste exercício financeiro, mais

34 (trnta e quatro) novos aposentados em sua folha de pagamento de benefícios.

Sénd 3 que atualmente temos 338 (trezentos trinta e oito) aposentados e 110 (cento

e dez) pensionistas posição em Setembro/2011. Portanto, temos a disponibilidade

financeira mas sem a aprovação da suplementacão. não teremos a dotação

orçamentária suficiente para efetuarmos os pagamentos desses benefícios até

Dezembro/2011,

agradecemos.

Contando com Vossa costumeira colaboração, desde já

Atenciosamente

ITAMAR AGUSTINHO TAGLIARI

SUPERINTENDENTE DA PREVISCAM

AO excelentíssimo senhor

ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

presidente DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO - PR

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÂO - ESTADO DO PARANÁ
Previdência Municipal - PREVISCAM

CNPJ 80.900.699/0001-85
RUA BRASIL. 1407 - 2" ANDAR- SALA 102 - CEP 87 301- 140 TEL. (44) 3523-0204

http://www.campomourao.pr.gov.br - previscamtS)camDomourao.Dr.Qov.br
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EXTRATO DO ADITIVO N® 001/2011

REFERENTE AO CONTRATO N' 174/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 281/2011-DESUP

PARTES: O Município do Campo Mourão e a S. M. Pneus

LTDA

OBJETO: Acmscíinlar íio valof inicial do contraio a importância

da RS 770.00 isoKíccnlos e sctunia reais).

VALOR: ítm docorrânctn do acréscimo o valor global do

coriirato passa a sor d(? RS 4,398.00 (quatro mil, Irexontos e

noventa c oito reais)

DOTAÇÃO i ORÇAMENTÁRIA; Rubrica número
15.004,0008ÍD?44,0064 21953.3.90,30.39 - Fonle31777
15,004,0008';0244 OOG4.31953.3.90.30.39.19-Fonio 31777

DATA DE ASSINATURA; 22 de agoslo de 2011.

FORO: Comíitca do Cninpo Moiirão

EXTRATO DO ADITIVO 001/2011

REFERENTE AO CONVÊNIO N« 14/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 7677/2011

PARTES: O Município rio Campo Mourào c a Escola

Comunitária do Trabalho - ECT.

OBJETO: Fica incluído no objeto do convênio original a

rcati/açãü. pola uxcculora, do Curso de Costura Industrial,

visando a qualificiiçâo do aproximadamente cinqüenta pessoas

para o mercado de irabalhu, prcicrencialmenie usuárias da

Assistònciü Social, pnra osso lim. o Concedento transferirá à

txoculo.ra, recursos litiancelros da ordom de RS 8.926.00 (oito

mil. novoconios c v/iiMe u hois reais), no ato da assinatura dcsle

termo aditivo

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número
08.244,0064j2195.3.3.50.43,01.99-24346
PRAZO DE VIGÊNCIA: ü ob[eio scrá executado no período de

01.'0ü,'2011 a3l/12/20tl

DATA DE ASSINATURA: 2fi du agoslo de 2011

FORO: Gotniircn do Canipo Mourâo

EXTRATO DO CONVÊNIO N«79/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 7747/2011

PARTES: O Wuntcipio de Campo Mourão, a Secrelaria do Ação

Social c a Associação Mouràoense de Karalè-do Tradicional.

OBJETO: Transferência de recursos financeiros com o objelivo

de auxiliar a Executora na realuação dc suas atividades

ostatuiànas, notadainofiio em rolaçáo ao atendimonto do duas

mil crianças k adoleíscentos participantes dos projetos Karatô

nas Escolas e (íontros de liitograçào, ern dezoito escolas

municipais g oito centros do inlegração o Karatê Piá no Esporte.

VALOR; f^S 12.572.5Ü (do/e mil. quinhentos e setenta e dois

reais o cinquema ceniavos).

DOTAÇÃO ; ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número
) 5,05 08.243.0070,6204 3.3.50,41,01.99-25350

15.05.008 2'!3.0070-6.205.3,3,50,43.01.99
PRAZO DE .VIGÊNCIA: Será executado pelos participes até

31/12/2011. com início a f)artir da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado mudiante justificativa prévia do no
miniriio Innla dias do tormo final.

DATA DE ASSINATURA: 25 de agoslo de 2011

FORO: Comarca dc Campo Mourão.

SECRETARIA DA AÇAO SOCIAL

RUSOLUÇÃO N"0l/201t

O Conselho Municipal do Trabalho, no uso das atribuições que

!he são conferidas por Lei, conforme deliberação em reunião

ordinária, realizada no dia 17 de agosto de 2011. conforme ata

05/2011.

RESOLVE:

An. 1' A presidência do Conselho será

exercida pela Bancada dos Trabalhadores, na pessoa do

Senfior Gilberto Santana de Alencar, sendo o mandato de 12

meses.

Art. 2® Esla resolução ontra em vigor a partir

da data de sua publicação.

Campo Mourão, 22 de agosto de 2011.

Gilberto Santana de Alencar • Presidente do CMT

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA

PREVISCAM

PORTARIA N. Ü08/2U11 - PREVISCAM

Dispõe sobre o reenquadramento dos

servidores públicos municipais inativos que

menciona.

O SUPERINTENDENTE DA PREVIDENCIA

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE

CAMPO MOURÃO - PREVISCAM no uso de suas atribuições
legais que lhe são conleridas dc acordo com o artigo 119 da Lei

n 1.419, de 31 de dezembro de 200l.e considerando o contido

no processo protocolizado sob n. 581/20Q8.

RESOLVE:

1. Reenquadrar, a partir de 1' de setembro

de 2011. os servidores públicos municipais inativos

relacionados no Anexo Único desta portaria.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"

Campo Mourâo, 30 do agosto de 2011

llarnar Agusiinho Tagliari • Superintendente da PREVSICAM
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N. 008/2011 • PREVISCAM

Nome do servidor Cargo
Ref.

anterior

Ref.

atual

Adalqiza Torc/inha Ferreira de Jes Professor M-l-16 M-l-23

Adiniir Aloi«j Assistente Adm. S-X-01 S-X-09

Ateou Fernandes Gamara ServenlQ S-ll-17 S-ll-34

Aidacv Liiziqde Alinoida Baldin Professor S-lll-21 S-lll-24

Alice Custa AqenlB Adm S-VIII-01 S-Vlll-28

Alifio Marlins dc Lisboa Vigia S-V-07 S-V-22

Amadnt Wenuuslau Assistente Adm. S-X-03 S-X-19

Ainelia Apar«:ida Siqueira da Silva Escrilurário S-Vl-15 S-VI-27

Ana Maria Pnrüira Gomes Aux. de Enfermaaem S-Vll-17 S-VII-23

Anlonia Bernadina Aux. de Sen/ico Gerais S-ll-07 SII-22

Anionia fviaria Tavares Aux. de Serviço Gerais S-ll-08 S-ll-16

Aparecido Joso SHoline Professor M-IV-17 M-IV-24

Aparicio Xavier da Silveira Pedreiro S-IV-07 S-lV-26

Aracoies Aranao ProlGssor M-IV-21 IVl-IV-24

Honcdita do Oliveira Moreira Professor M-V-21 M-V-27

Colia Frímcisra da Silva Copoira S-lll-15 S-lll-29

Gtisliana foro/itiria Davanco Professor M-V-20 M-V-23

Dioiifiü Anionii) da Silva Aux. de Serviço Gerais S-ll-01 S-ll-19

Diviinií ruresintia T Morais Professor M-IV-13 M-IV-15

Dolaira do Jesus Chamberlain Professor M-V-17 M-V-20

Dominqos Rodnaues Gomes Marceneiro S-Vil-03 S-Vll-18

Doraci Pinheiro Ctiaaas Aux. de Serviço Gerais S-ll-11 S-II-27

ÍLIvira Carolló Silveira Professor M-l-01 M-l-03

Ernoslo Bortiade Aux. de Serviço Gerais S-ll-04 S-ll-08

Etüvaldo das Santos Motorista II S-VI-01 S-VI-16

Eva Naíid dc Toledo Professor M-lll-20 M-lll-25

Francisca Maria üe Paula Professor M-lll-17 M-lll-23

Francisco Fernandes Motorista II S-Vll-18 S-Vll-33

Francisco Joso Filhio Fiscal S-IX-05 S-IX-08

Gerct Antoni» Ferreira Motorista II S-VII-15 S-Vll-31

Gercina de Carvalho da Silva Professor M-l-17 M-l-24

Germano Gemmias Dias Motorista II S-VII-01 S-Vll-15

Inos Scfiovolicf dos Santos Professor M-V-25 M-V-27

tolanda da Silva Costa Cozinheira S-ill-2 S-lll-14

lone Reqina Ponies Brand Assistente Adm. S-X-02 S-X-20

Ivanit Aparecida C Favaro Supervisor de Crectie S-XIII-22 S-Xlll-25

l/abel Zaiuski Salli Professor M-V-17 M-V-21

l/altino dos Santos Sen/ente Geral S-ll-5 S-ll-21

Jfjct Rodriaucs da Silva Cozinheira S-IM-06 S-lll-22

Jandira Carnoantiolu Casarotli Sen/ente Geral S-ll-11 S-ll-13

Javole de Almeida Woilor Professor M-V-17 M-V-23

Joana Liicia Bukowski Escrilurário S-X-1 S-X-25

Joana Sou/n dos Santos Servente S-ll-14 S-ll-29

Joana VoiQajf^iela Assistente Adm. S-X-12 S-X-16

Jüao Anlonio Viana Motorista S-VII-1 S-VII-17

João Maria Leite Operador do Mao. S-IV-7 S-IV-20

Joaü Maria f^odriquos Carpinteiro S-lV-1 S-lV-20

Jose Bispo díi Silva Carointeiro S-IV-1 S-lV-19

Jose do Oliveira Mendes Motorista II s-vii-oe S-VII-32

José La/ío da Silva Coveiro S-IH-05 S-lll-23

Jose l-üufonco Gomes Assistente Adm. S-X-10 S-X-31

Joso Malaquias Pilho Viqia S-V-5 S-V-18

Jose Mana dos Sanios Motorista II S-VII-2 S-VII-16

Joso Morais Ooulinho Vioia S-V-IS S-V-34

Josela dos Santos Sou;?a Escrilurário S-VI-19 S-VI-30
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Juaro/ Gamara do Carvalho Od. Do OQ- Rod S-VIII-t S-VIII.32

v}uJitn üatisUi l^aiva Professor M-V-19 M-V-26

JiidilMGümds do Souza Prolossor M-IV-17 M-IV-24

Jiilia Ko/an |5crczoski Cozinheira S-lll-07 S-lll-20

Júlio RodíiquBS Viqia S-V-01 S-V-27

La/ara do SOu/a Erici Servente Geral S-li-11 S-ll-29

La/anj Rodricjucs Marlins Professor M-l-21 M-l-26

Lodo Cosia Assistente Adm. S-X-1 S-X-20

Leda fiaconimi S/ydlowski Servente Geral S-ll-5 S-ll-22

Lindarnir Mana Mendes do Uma Prolessor M-1-13 M-l-25

Lui/ Viüira de Moura Maestro do Banda S-XI-1 S-XI-18

Manool Ferreira do Paula Jardinoiro S-lll-05 S-III-25

Mareia dc Fatinia Roís Aqenle Adm S-Vill-15 S-VIII-30

Maroarida Castaldo Nunos Professor M-HI-20 M-lll-27

Maria Alvos Macona EsKrilurário S-Vl-7 S-VI-25

Maria Ariiolia Vieira Bra/ Professor M-IV-24 M-lV-30

MariaAparecida Alves Servente Gorai S-ll-8 S-ll-25

MariaAparecida Macedo Da Rocha Prolessor M-V-21 M-V-24

Mana Aparecida Patdirn Prolessor M-1-17 M-l-21

Mana Cipnano Pereira Prolessor M-IV-16 M-IV-20

Maria Clolildo Crispim Chaves Prolessor M-V-14 M-V-21

Maria da Conceicao S. da Rocha Prolessor M-l-18 M-l-24

Maria da Gtò/ia F. de Sou/a Professor M-V-12 M-V-26

Mana do Loiji-des Floroncio Cordoir Prolessor M-V-27 M-V-30

Maria de Lqyrdcs Schwab Professora M-lll-20 M-lll-25

Mana (idilh Alves Assistente Adm. S-X-18 S-X-31

Maria Fli^a Dadamo Uma Professor M-lll-21 M-III-25

Maria l-auslino Marinho Servente Gorai S-ll-03 S-ll-12

Maria Garcia Noves Professor M-V-16 M-V-24

Maria 1loUma de A(juino do Lima Prolessor M-V-17 M-V-24

Maria Inos Garço/ Professor M-V-21 M-V-25

Maria Ivono Nunos Escrilurário S-VI-11 S-Vl-31

Maria Jupira Bonoli Professor M-1-15 M-l-25

Maria Lourdos do Nascimento Professor M-I-18 M-l-23

Maria Olinda dc Camoos Silva Sorvenle Geral S-ll-03 S-ll-24

Mana Saleli Neqri J. da Silva Professor M-Il-19 M-ll-24

Maria Terc/a Zanardo Aqento Adm S-VIII-11 S-Vtll-28

Mana Valonlina Cora Prolossor M-ll-16 M-ll-23

Mana Vanif Ro/ondo Santos Professor M-V-14 M-V-15

Maritono Prado dos Anjos Professor M-V-19 M-V-26

Marinico Justi Llardlni Secretaria S-Vlil-22 S-VIII-27

Marlotin Cosli das Neves Assisiento Adm. S-X-08 S-X-28

Martonu doS'Santos Professor M-V-24 M-V-26

Marli Tíifnarózi dc Moraes Prolossor M-IV-1 M-lV-2

Marliici Alvei Feilosa Assistente Adm. S-X-03 S-X-05

Maroly Rochü do Tranca Professor M-lV-12 M-lV-18

Mana Pcroira Borsuk Professor M-l-17 M-l-24

Mofcodos do Sou/a Ferreira Professor M-l-11 M-l-17

Morencia No/ato Rosa Sorvonle Geral S-ll-05 S-ll-24

Mossias Ribeiro do Castro Op. dc maquinas S-VIII-1 S-VIII-9

Naií Pa/clto Gussao Cooeiru S-III-15 S-lll-22

Nalalia du Sou/a Andrade Sorvonle Geral S-ll-07 S-ll-26

Nolsi GogI/ Hamos Prolossor M-V-19 M-V-24

Nolson Gomos Motorista S-Vl-01 S-VI-03

Nousa Gonçalves Caolario Servente Geral S-ll-13 S-ll-29

Nillon Gomos de Sou/a Fiscal Muntcioal S-IX-01 S-IX-15

Nivaldo Almeida Rosário Od. de maquinas S-VllI-01 S-Vlli-22

Oliveira de Jesus Pereira Coveiro S-lll-15 S-lll-21

Oreli/a da Silva Panie Professor M-V-10 M-V-15

Otisníídio Gomos da Silva Viqia S-V-05 S-V-14
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Orlando Goriímias Dias Op. de rrtaquinas S-VIII-07 S-VIII-17

Olilla Estivalir-cfrcira Escrilurário S-VI-12 S-VI-27

Ozana Adelia Pa/inalo Prolessoí M-V-16 M-V-23

Paulo OlivGira Mondos Mestre de Obras S-VI-05 S-VI-23

Pedro de Paula Malfori Vigia S-V-09 S-V.24

Prescilina Cosia Professora M-V-15 M-V-23

Ralaol Sochodoink Agente Fiscal S-IX-01 S-IX-22

Raquel dos Sanios Jurasseck Prolessor M-IV-14 M-IV-16

Regina Célia Lw.z dos Santos Prolessor M-V-13 M-V-11

Ricardo laslrenski Op. de Eq. Rod S-VIII-03 S-VIII-25

Romildü Catidido Catarino Motorista 1 S-VI-08 s-vf-n

Rosa Maria do Carmo Silva Professor M-V-11 M-V-12

Rosirha Lacorda Servente Gorai S-ll-1 S-tl-13

Sadi Sirin Bumbana Marceneiro S-VII-06 S VII-23

Sebasliao Aluxandro Vigia S-V-07 s-v-oa

Sobasnao Almeida do Rosário Op. de Eq. Rod S-Vlll-1 S-Vlll-25

Sebasliao Batista dos Santos Servente Geral S-ll-02 S-II-3D

Sebasiiao Bernardcs dos Sanios Vigia S-V-13 S-V-20

Silirio Forra/'Afonso Mecânico II S-IX-1 S-lX-2

Sônia Maria Silvuslrin Agenle Adm S-VIII-15 S-Vlll-32

Tercília Zanálla Maiuf Secretaria 1 S-Vlll-12 S-Vlll-28

Tero/intia Pessuskl lane? Professor M-IV-11 M-IV-17

Valdomiro Vitoriano Sanios Servente Geral S-ll-1 S-II-2B

Veranice do ürlio Campana Prolessor M-V-12 M-V-26

Verônica Lopns Pimpao Servente Geral S-ll-05 S-ll-27

Vicenit: Lopes dos Sanios Servcnie Geral S-ll-01 S-ll-20

Vilma Nunos dfi Oliveira Servente Geral S-ll-08 S-ll-09

Vilma Ramalficifa Pereira Prolessor M-IV-15 M-IV-20

Yara Mana Fniiosa Gonçalves Prolessor M-V-15 M-V-21

Zilda Nunos Geromias Servenie Geral S-ll-05 S-il-25

AVISO OE RESULTADO FINAL DE LfCITAÇÃO

CONVITE N." 001/2011

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL

PROTOCOLO N."001/2011

i

OBJETO; !CONTnATAÇÃO DE ADVOGADO PARA
RtALIZAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS

EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARA A

PHEVISCAM

A COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÕES -

CPL. lorna púWicíi ü dodsào proferida na sessão de julgainenlo

das propostas ruaii/ada no dia ^O/O^/ZOI 1. relerenle à licilaçâo

om opiyrafe Sagrou - se vencedora do eerlarne a participante:

MARGARETE CRISTINA VERONA. com o valor global de

RS 10.000.00 (de/ mil reiils). Os interessados icrão vista dos

auios IranqucaUfl ik) Dcparlamenlo Administrativo da

Pfoviscam, para íins do art. 109 da Lei it° 8.666/93.

Josmar do Campos Gonçalvos

Permanente^ doLicitações
Presidente da Comissão

DESPACHO

CONVITE N."001/2011

PROTOCOLO N''001/2011 - PREVISCAM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARA

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS

EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JURiDICA PARA A

PREVStCAM-

A licitação de que traia este processo

objetivou a seleção de proposta mais vantajosa para a

Administração, conforme edital o segundo o parecor jurídico^ o

procedimento atendeu á legislação pertinenlo. tendo opinado

pela prática dos alos que competem a esla autoridade.

ADJUDICO o HOMOLOGO o CONVITE n.« 001/2011 -

PREVISCAM e ADJUDICO vencedora o participante

MARGARETE CRISTINA VERONA, nos termos da Ata da

sessão de julgamenlo do sou objeto.

Publique-so

Campo Mourão.31 do agosto do 2011.

ílamar Agustinho TagliarI - Superintendente Da Previscam

a

.o



NOVOS APOSENTADOS - EFEITO FINANCEIRO LEI nS 2741/2011

Publicada no Órgão Oficial n? 1459 de 26/08/2011

Novos Aposentados - A partir de 01/11/2011:
Nome Valor Portaria

1 APAKFCIDA VI:RGINIA MANFRINI DA PAZ R$ 604,95 407

2 AUI^ORALSPANHIJL URA? RS 2.660,69 406

3 CORINA SOARIIS DA ROCHA RS 604,95 407

4 DELMiRA Pt:iU;.II^A PlASSA RS 1,701,58 406

5 DORAL ICr 1lONORtO DOS SANTOS RS 877,76 405

6 eli:na ROSA Di: moura RS 604,95 407

/ FRANCISCO BCRBtT RS 983,33 405

8 g[;rson (;fbriam g BirrcNCOURT RS 1.927,55 406

9 üll. RINAllDO RS 1.222,61 406

10 lONF FERtZINHA BOMBANA RS 1.158,20 406

n IRFNE TRANCISCA DA SII.VA RS 604,95 407

12 ITAMAR AÜÜSIINMO lAGLIARI RS 3.171,43 408

13 JOANA LONKOSKl P17ZIN1 RS 604,95 407

14 JOÃO MARIA CORRKA GONÇALVES RS 3.143,01 406

Ib JOSl ANIONIO FlIRREIRA RS 2.528,03 406

15 JOSL FDUARDOFfRRFIRA RS 1.167,10 403

17 LFCY MARTINS CARVALHO RS 1.420,54 406

18 LLVI ALVILSDA SILVA RS 1.728,72 406

19 MARIA APARECIDA DO PRADO RS 4.643,37 406

20 MARIA DAS GRAÇAS COELHO SILVA RS 3.325,88 406

MARIA JOSr. DA SILVA RS 2.065,90 406

22 MARiA SANTANA Üt OLIVEIRA RS 4.620,08 406

?3 MARIFNI; i^AI HANO RS 1.568,21 402

2 A OSriNVAL DORNEILAS RS 2.162,89 406

25 PAULINA Cl lAFRANSK) RS 604,95 407

25 PEDRO MARTINS lAVARtS RS 1,466,32 406

27 ROBERTO SÉRGIO KLOSTER RS 4.260,47 404

28 ROSEMAftiA MONTEIRO PIWTTE RS 4.830,23 406

29 RüFH MljRARÜ VtCCHi RS 2.124,88 406

30 SÉRGIO ARTUR RATTI RS 3.343,68 406

31 VANILDA rjASCIMENlO MACHADO RS 604,95 407

SOMA: RS 62.337,31
• Portarias publicadas no Órgão Oficial nS1470 de 30/08/2011

IMPACTO NA FOLHA DA PREVISCAM:

INovembro/2011 RS 62.337,11

Dezembro/2011 RS 62.337,11

139 proporcional a 2/3 2 avos RS 10.389,52

SOMA: R$ 135.063,74

Nome Valor Portaria

32 Neusa Sengcr da Silva RS 92.5,86 452

33 Parailiü Francisco Dutra RS 1.854.46 453

34 João Martins Madeira RS 853,69 454

SOMA: R$3.634,01

Poriarias.publicadas no Órp.âo Oficial n? 1478 de 27/09/2011

_IMPACT0 na folha da PREVISCAM:
Pezgmbrp/2Q11

13^ PropCíCional a 1/12 avos
SOMA::

Campo Mourâü, 18 de outubro de 2011

ITAMAR AGUSTINHO TAGLIARI

SUPERINTENDENTE DA PREVISCAM

TOTAL GERAL:! R$ 139.000,58

R$ 3.634,01,
_ RS 302,83'
RS3.936,84
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LEI N°707, DE 21/1V90 PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO EM 28/12/90

GABINETE DO PREFEITO

Campo Müurão. sexta-foira - 26/08/2011 ANO XXI

ATOS DO PODEr¥xECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

LEJ iN. 274 J

De 25 de íigoslo de 2011.

N®1469

Aliora a Lei n. 1.419, de 31 de dezembro
dc 2001. que dispõe sobre a organização
da Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Campo Mourâo -
PREVISCAM.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO
DE CAMPOMOURÃO. Eslaüo do Paraná, aprova e ou. Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. O arl. 28 da Lei n. 1,419. de 31 de
de/ernbro do ?0()i. passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 28. Nas hrpóteses de aposofiiadorias, o servidor deverá
aprosflnlar requeiitnonto junio á Providência Social do Servidor
Pública do Campo Moufiio - PREVISCAM, que abrirá
procedimcnlc) adminislrafivo nos regramenlos do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, devondo o servidor permanecer
ofT) atividade ate a data da publicação do ato dc concessão da
aposentadoria no Órgão Oficial do fvtuniciplo.

§1' Eslando oocumcnialmcnte e legalmente comprovado o
difciio dc aposentadoria os efeitos íinanceiros do ato de
inalivação cómeçarãoa surtir efeilosa partir da publicação da
respectiva pctana no ÓrgãoOficial do Município.

§2° APREVISCAM protocolará junto ao Tribunal dc Contas do
Estado do; Paraná, o procedimento administrativo de
requerimentò dc aposentadoria ou concessão de benefícios e
esic icrá o pra/o dc sosscniu dias para apreciar aos atos de
inativação ou concessão dc bcnoíícíos.

§ 3° Os efeilos íinanceiros durante o período de sessenta dias
será suportado pelo Município, após este prazo, os efeitos
financeiros passam a ser suportados peta PREVISCAM.

§ 4' Considcfa-so vagO o cargo tão somente após o registro da
aposentadoria pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

§ 5' Na fiipótesc da decisão definitiva negando registro á
aposfiiitadoría cumpro à Administração, no pfa?o de trinta dias,
providenciar o rotorno á atividade do servidor, hipótese em que
cumprirá a Administração proceder á restituição dos valores
indevidamente suportados pela PREVISCAM, sem prejuízo de
se apurar a responsabilidade do agente público que emitiu o ato
em desacordo com a legislação do regência.

§ 6® No caso de alloraçoes dos valores dos proventos por parte
do Tribunal dc Contas no período de análise pela legalidade do
ato. assim que comunicado o órgão gerenciador, será alterado
de acordo com o valor dolorido." (NR)

Ari, 2® Os §§ 1" o 3® do arl. 30 da Lei n,
1.419. de 31 de dezembro de 2001, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 30

§1® O servidor que tenha completado as exigências para a
aposentadoria integral contida no art. 40, § 1«. III, "a", da
Constituição Federal; Emenda Constitucional n. 41. de
19/12/2003: arl. 2». § 5» e arl. 3» § 1«e art. T-da Lei n. 10.887
de 18/06/2004, e que opte em permanecer em atividade, larà
jus ao abono de permanência a ser pago pelo órgão de origein
até completar as exigências para a aposentadoria compulsória,
previsto no art. 21 da Lei n 1419/2001.

§ 3' O pagamento do beneficio de aposentadoria e de
responsabilidade do órgão previdenciário após sessenta dias, a
contar da publicação do ato dc concessão da aposeniadona no
ÓrgãoOficial do Município,

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação oficial.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo, 25 de agosto de 2011

Nelson José Turock • Prefeito Municipal
Roberla Barco Lopes • Procuradora Geral
llamar Agustinho Tagliari • Superintendente da PREVISCAM

DECRETO N. 5340

Dc 23 dc agosto de 2011

Substitui os membros representantes do
Conselfio Tutelar, consianles do Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle
Social do FUNDES,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
iogais, tendo em vista a Lei n. 2.303, do 23 de novembro de
2Ó07.

D E C R E T ;

Art. 1» Ficam designadas corno
Representantes do Conselho Tulelar para compor o Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB.
Luana Jesus Stadier Maluf em substituição a Vera Lúcia
Zagotto. na condição de Titular e Sonía Reglr^a de Freitas
Chacorowsk! em substituição a Mary Jane da Silva Lopes, na
condição do suplente.

Art. 2® Este Decreto enira em vigor na data
da sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo, 23 de agosto dc 2011.

Nelson José Tufcck • Prefeito Municipal
Roberta Barco Lopes • Procuradora-Geral

r
O
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Lucinóia Marques dc Sou/a Sdiofíer - Santa Casa
Ademir ProGpça - Ciscoincam
Vaneila Onoire Patla - Apao

I

Trabalhadores

Orieia Nogarolli Casemiro - Associação dos Servidores Públicos
dü SUS

Alice Silva da t.u^ • Sindicato dos Servidores
Elizabclh Mitiko Kunno do U«ada - Associação dos Enfermeiros
Gilson Mondes do Góis • Sindicato da Saúde

Ana Flavia Zanardo Cavall - Conselho Regional de Psicologia
Rosimciro do Carmo Martelo Cruz - Associação dos Enfermeiros
Maurício Tironi • Associação cios Farmacêuticos

Usuários

Lucia Fila • Pasloral da Criança
El/a Regina Alves Camargo • Associação dos Moradores Parque
do Laçjo
Mana Rosa dos Santos Dias - Associação dos Moradores Jardim
Modelo

Joana Barbosa • Associação dos Moradores Jardim Albuquerque
Joso Rosa ntho • Associação dos Moradores Jardim Paulista
Roseli dos Reis Associação dos Moradores Vila Urupés
Adelice Garalu/ Cordeiro • Associação dos Moradores Alto
Alegre |
Aiex Foniini

Cfu?

Aparecida
Jardim Sant.

Narciso - Associação dos Moradores Jardim Santa

^rmondcs
Nilce

Nivaitía Sguissardi Roy - Sindicato dos Bancários
Artsiai Ferreira - Associação dos Moradores do Conjunto Dr,
Miiioii I ii</ Pefoira

Flon/ii da Silva Associação dos Moradores Jardim Florida
Nelson cio Oliveira Alvares - Associação dos Moradores
AUNILESTE

Vatdinéia Aparecida Andrade - Conselho Desenvolvimento
Econômico l.ar Paraná

Arl. 2» Ficam designadas, para compor a
Diretoria Executiva do COMUS/CM, as seguintes pessoas;

Lenilda do Assis - Prosidonte
Vandira Lino da Silva - Vice-presidente
Rlia de Cássia T Velho Kohl • 1' Secretária

Sonia Yurica Imai • Secretária

João de Josus Lima - Diretor de Assuntos
Comijiiilários'Alündimen!o ao Usuário
Rosa Hürmógonos dc Morais - Dirolora de Avaliação de
Propostas e Projelos
Angela Maria Moreira Kraus - Diretora de Divulgação e EverJtos
Bealri/' de Fátima Pinto da Costa - Diretora de Orçamentos e
Finanças
Tere/a Lisbcja Vargas Diretora de Saúde da Mulher

Art. 3^ Esto decreto, ressalvado o disposto no
arl. 1®. enlra^em vigor na dala de sua publicação.

PAÇO IVIUNICIPAL '10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 26 de agosto de 2011

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Roberta tírirco Lopes Procuradora-Geral

Laurindo - Associação dos Moradores

Dü;CRE'I'0 N. 5345

De 26 do agosto de 2011

Altera o Decreto n. 4.150. de 30 de junho de
?onB.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAIWPO
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições
legais, o com arrimo no ait. 103, § 2*. da Loi Orgânica do
Município, de conlormidado com os ditames da Loi n. 716, de 18
do de/embro de 1990, o lendo om vista o contido no processo
protocolizado sob o n. 2.655/2011.

DECRETA;

Art. 1® Fica incluido no Decreto n. 4,150, de 30
de junho de 2008, a cessão de uso, por prazo indeterminado, do
Loie 3-A, objeto da subdivisão do Loto 3 da Quadra 23, da Planta
do Lofeamento denominado Centro, nesta Cidade. Município e
Comarca do Campo Mourão, Estado do Paraná, com área de
180.68m^

sua publicação.
Art. 2' Êsle Decreto entra em vigor na data de

PAÇO IWUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 26 de agosto de 2011

Nelson José Tureck - Prefeito IVIunícipal
Roberta Barco Lopes • Procuradora-Geral
Allair Casarim - Secretárioda Fazendae Administração

PORTAIUA N. 402/2011 - GAPRE

Concede aposentadoria por tempo de
contribuição à servidora pública municipal
Marlene Palhano.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, no usode suas atribuições legais,
de acordo com a alinea "a", inciso II, do arl. 123 da Lei Orgânica
do Municipio. e tendo em vista o contido no processo
protocolizado pela PREVISCAMsob n. 026/2011;

RESOLVE:

1. Conceder à servidora pública municipal
Marlene Palhano, Auxiliar de Enfermagem, simbologia S-Vll-19.
lotada na Sncrotaria da Saúde, aposentadoria por tempo de
contribuição com respaldo no arl. 3' da Emenda Constitucional n.
47/2005, art. 90. III. "a", da Lei Orgânica do Municipio dc Campo
Mourão, art, 9®, I, "d", da Lei Municipal n. 1419, do 31 de
dezembro do 2001. e demais dispositivos legais aplicáveis á
espécie, atribuindo-lhe em conseqüência proventos de
inalividade integrais no valor total R$ 1.552.68 (um mil
quinhentos o cinqüenta e dois reais e sessenta e oito centavos),
já Incorporado o adicional de anuênios de 19% (dezenove por
cento), conforme cálculo de fis. 15 e 22, dos autos do processo
n. 026/2011.

2. Determinar que os proventos da inalividade
sejam reajustados de acordo com as disposições do parágrafo
único do arl. 32 da Loi Municipal n. 1.419/2001.

3. Estabefecer que esta Portaria entrará em
vigor em 1® de setembro de 2011, e nos termos dos parágrafos
1® e 2° do art. 28 da Lei Municipal n. 1.419/2001. com as
alterações imprimidas pela Lei Municipal n, 2.741, de 25 de
agosto de 2011. os efeitos financeiros durante os primeiros 60
(sessenta) dias serão suportados pelo Município de Campo
Mourão,

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 29 de agosto do 2011

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Itamar Aguslínho Tagliari - Superintendente da PREVISCAM

fORTARJA N. 403/2011 - G.\PRJi

Concede aposentadoria por (empo de
conlribuição ao servidor público municipal
Jose Eduardo Ferreira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOUIRAO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com a alínea "a", inciso II. do art, 123 da Lei Orgânica
do Município, e tendo em vista o contido no processo
protocolizado pela PI=iEVISCAM sob n. 023/2011:
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I RE SO I.. VE:

1. Conceder ao servidor público municipal
José Eduardo Ferreira. Servonle Geral, simbologia S-ll-29.
loiadn Tia vSccreiaria dc Obras e Serviços Públicos,
aposeniadüria por Icmpo do conlribuiçào com respaldo no art. 3'
da Emenda Conslilucional n. >17/2005. arl. 90. III. "a", da Lei
Orgãnrca do Municipio do Campo Mourão. art. 9'. I. "d", da Lei
Municipal n 1.<119. dc 31 de de/otnbro de 2001. o demais
disposilivos legais aplicavois á espécie, alribuindo-lhe em
cotjscquõnctfi provonios de inalividade iniegrais no valor lolal
RS 1 tSS.S»! (um mil cento o cinqüenta c cinco reais e cinqüenta
e quatro cenlavos), já incorporado o adicional dc anuênios de
31% {innta e um pof cento), conlormc cálculo do (!s. 15 e 20. dos
aulos do processo n 023/2011

2. Determinar que os proventos da inatividade
scjani reajustados dc acordo com as disposições do parágrafo
único do an. 32 da Lei Municipal n, 1.419/2001

3 Estabelecer que esta Portaria entrará em
vigor cm 1« tíi) setembro de 2011, e nos termos dos parágrafos
1" o 2° do art 28 da l.ei Municipal n. 1.419/2001. com as
alterações içnprimidas pela Loi Municipal n. 2.741. de 25 de
agosto dc ?Otl. os efeitos (inanceiros duranie os primeiros
60 (scssenlá) dias serão suportados pelo Município de Campo
Moufáo. [

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Ca/upo Mouráo. 29 do agosto do 20n

Nelson José Tureck Prefeito Municipal
Itamar Agusiinho Taglian Superintendente da PREVISCAM

l-ÜRTAKIA N, 4(H/2011 -GAÍMU:

Concedo aposentadoria por lernpo do
conltiljuiçào ao servidor público municipal
Roberto Sérgio Klosler,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, tsiado do Paranti. no uso de suas atribuições fegais,
Oü acordo com a alínea "a", moiso II, do arl. 123 da Lei Orgânica
do Município, e londo om vista o conlido no processo
protocoli/ado pela PHIrVISCAM sob n. 025/2011;

II li S o I. V E;

1. Conceder ao servidor público municipal
Roberto Sérgio Klosler. Audilor Fiscal,, simbologia S-XI-40,
lotado na l-undaçá» de Esportes de Campo Mourão,
nposentadot a p{>r tempo do contribuição com respaldo no
art. 3® da Et lenda Constitucional n. 47/2005: art. 90. III, "a", da
l.ei Orgânicá do Município de Campo Mourão: arl. 9', I. "d", da
Lei Municipal ri I.«n9, de 31 dc dezembro de 2001. e demais
dispositivos legais aplicávom á espécie, atribuindo-lhe em
conseqüência proventos dc inatividade integrais no valor total
RS 4-218.29 (qualro mil duzentos e de/oito reais e vinte e nove
centavus). |a incorporado o adicional de anuênios de 38% (trinta
e oito por cetiio). conforme calculo do fls. 17 o 22. dos aulos do
processo n 0?5í20n

2. Determinar que os provemos da inatividade
sc]am reajustados dc acordo com as disposições do parágrafo
único do an. 3? da Lei Municipal n. 1419/2001.

3 Estabelecer que esta Portaria entrará em
vigor om 1® de seiembro do 2011, e nos termos dos parágrafos
1° e ?° do arl. ,28 da Lei Municipal n. 1.419^2001. com as
alterações imprimidas pela Loi Municipal n. 2.741, do 25 de
agosto do 2011, os olcilos Imanceiros durante os primeiros 60
(sessenta) dias serão suportados polo Município de Campo
Mourão.

PAÇO MUNJCIPAL -10 DE OUTUBRO"
Cainfw Mourão. 29 de agosto dc 20i l

Nelson .Josó[Turer.k Prefeito Municipal
llamar AgusOnho Tagliari Superintendente da PREVISCAM

PORTARIA N. -105/2011 - GAPRE

Concede aposentadoria por acidente em
serviço ao servidor público municipal
Francisco Berbet.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com a alínea ~a". inciso II, art 123 da Lei Orgânica do
Município, e lendo em vista o conlido no processo protocolizado
pela PREVISCAM sob n. 27/2011

RESOLVE:

1. Conceder ao servidor público municipal
Francisco Berbet, Vigia, simbologia 5-V-28. lotado na
Secreiaria da Educação, aposentadoria por acidente em serviço
com respaldo no arl. 40. § 1®, inciso 1, da Consiitucional Federal
90, I, da Lei Orgânica do Município, art. 195, I, 197 e 198
parágrafo único, da Lei Municipal n. 1.085/1997. alterada pela Lei
Municipal 1,834/2004, art. 9«, I. "a". 12. II. 13, 14 e 19. da Lei
Municipal n. 1.<119/2001, alterada pelas Leis Municipal

1.546/2002, 1.718//2003 e 1.902/2004. e demais dispositivos
aplicávois ã espécie, tendo em vista a aplicação da média dos
80% (oilenia por conto) dc todo período coniríbulivo desde a
compelència 07/1994 a 07/2011. com proventos de RS 973,59.
(novccenlos e setenta e três reais e cinqüenta e nove centavos),
conforme lis, 23 e 31 dos aulos do processo n. 27/2011.

2. Determinar que o benefício terá o reajusto
na mesma data e índice utilizados para fins de reajusto dos
bonefíclos do Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

3. Estabelecer que esta Portaria entrará em
vigor em 1' de setombro de 2011, e nos lermos dos parágrafos
1" e 2° do art. 28 da Lei Municipal n® 1.419/2001, com as
allorações imprimidas pela Lei Municipal n. 2.741, de 25 de
agosto de 2011, os efeitos financeiros durante os primeiros
60 (sessenta) dias serão suportados pelo Município do Campo
Mourão

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 29 de agosto do 2011

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
llamar Agusiinho Tagliari - Superintendente da PREVISCAM

PORTARIA N. 406/2011 - GAPRE

Concede aposentadoria o auloríza a
inclusão dos servidores na folha de

pagamento da PREVISCAM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
do acordo com a alinea "a", inciso 11 do art. 123. da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

1. Conceder aposentadoria por tempo dc
contribuição aos servidores públicos municipais relacionados no
Anexo Único desla Portaria,a partirde 01/09/2011.

2. Autorizar, a partir de 01/11/2011, a inclusão
desses son/idores públicos municipais na folha dc pagamento da
PREVISCAM, conforme ACÓRDAO n. 1.491/2006, do Tribunal
Pleno do Tribunal de Conlas do Estado do Paraná, publicado no
AOTC n. 70, de 16/10/2006.

3. Determinar que os proventos do inatividade
sejam reajustados de acordo com as disposições do parágrafo
único do arl. 32 da Lei Municipal n. 1.419. de 31 de dezembro de
2001.
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<1 Declarar vagos os cargos tâü soiticnic apôs
o feyíslro das aposcniaclorias pelo Tribunal do Comas do Eslado
do Paranri

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 29 do agoslo de 2011

Nelson José Titrock Prefeito Municipal
llainar Ayusiinfio Tagliari - Superintendente da PREVISCAM

am:-:xo único da portaeua n. joií/zou - capre

Aurora Espanhul Bra/

Dolrnira Poruira Piassa

Doralice Honóno tios Sanios

Gerson Cobriam Gonçalves Biitencoufí

Gil Rinaldü i

lodo Terc/jn(iã Bombana
_Joâo Marin_Cufrcia Gonçalves
Jose Anloniu Forrqira
Lovi Alvos da Silva
Locy Marüns (>arvaliio

Maria Aparocida do Prado

Mana das Gtaças Coelho Silva

Maria Joso da Sitva

MariaSaniaiia ^
Oslinval Uofíiutlas

Pedro Martins Tavares

Sérgio Artur Rallí

Rulh Muraro Vecchi

Rosemana Monioifo PÜalie

l'ORTARL\ N. -107/2011 - CAPRE

Coticcdc aposentadoria e auiori;;a a
inclusão dos servidores na folha de

pagamento da PREVISCAM.

] O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, EÍsiado do Paranji, no uso dosuas atribuições legais,
dc acoido cíjni a alínea "a", inciso lido art. 123. da Lei Orgânica
do Município,

RESOLVE;

1. Conceder aposentadoria aos servidores
públicos municipais relacionados no Anexo Único desta Portaria,
a partir do 01/09/2011

2. Autorizar, a partir do 01/11/2011, inclusão
dessns soividoros públicos municipais na tolha de pagan'icnto da
PREVISCAM. corilorme ACÒHDAO n. 1.491/2006, do Tribunal
Pleno do Trit)unal dc Contas do Eslado do Paraná, publicado no
AOTC n 70, de 16.10/2Ü06.

3. Determinar que o benelicio (orá o roajuste
na rnosnía dala o indicc uliIi,^ados para fins de reajusto dos
benelicios do Rogimo Geral do Providência Social ~ RGPS.

4. Declarar vagos os cargos tão somenio após
o rogisíro das aposentadorias pelo Tribunal dc Contas do Eslado
do Paraná.

>AÇOMUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
jCampo f^urão. 29dc agosto de 2011

Nelson José Tureck Preteüo Municipal
liamar Agostinho Tagliari - Superintendente da PREVISCAM

.\NEXO ÚNICO DA PORTARIA N. -107/2011 - G.APRE

Servidor Tipo de Aposentadoria
Aparecida Veroinia fvlanlrinl da Pa? Invalidez

Corina Soares da Rocha Invalidez

Elena Rosa de Moura Invalidez

Irene Francisca da Sitva Idade

Joana Lonkoski Pezzini Idade

Paulina Chafranski Idade

Vanilda Nascimento filachado Invalidez

PORTARIA N. 408/2011 -CAPRE

Concedo aposentadoria por lempo de
contribuição e autoriza a inclusão do
servidor Itamar Agustinho Tagliari na folha
de pagamonlo da PREVISCAM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com a alínea "a", inciso II, art, 123 da Lei Orgânica do
f^unicipio, e lendo em vista o contido no processo protocoli^iado
pela PREVISCAM sob n. 008/2011.

RESOLVE

1. Conceder aposontadoria por tempo de
contribuição ao servidor público municipal Itamar Agustinho
Tagliari, a partir de 01/09/2011.

2. Autorizar, a parlir dc 01/11/2011, a
inclusão do referido servidor público na íolha de pagamento da
PREVISCAM, conforme ACÓRDÃO n. 1,491/2006. do Tribunal
Pleno do Tribunal de Contas do Eslado do Paraná, publicado no
AOTC rfi 70. de 16/10/2006.

3. Determinar que os proventos de inalividade
sejam reajustados de acordo com as disposições do parágrafo
único do art. 32 da Lei Municipal n. 1.419. de 31 de dezembro de
2001.

4. Declarar vago o cargo ocupado pelo
referido servidor o revogado a cessão objeto da Portaria
n. 594/2009-GAPRE.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 29 do agosto dc 2011

Nelson José Tureck • Prefeito Municipal

SECRETARIA DA FAZENDA E

ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N« 196/2011
PREGÃO N» 249/2011 - HOMOLOGADO 07/07/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 403/2011 -DESUP

PARTES: O Município do Campo Mourão e Evelyn de Paula
Deitos - Scrviços-ME.

OBJETO; Presiaçâo do serviços de monitoramento eletrônico e
instalação do equipamentos dc alarme no IMAPE.
VALOR: RS 5.450,00 (Cinco mil quatrocentos o cinqüenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica número
10.002.0012.0361.0002.2112.3390391 BOOOOOO - Fonte 1104
10,0020012.0361.0002.2112,33903977000000 - Fonte 1104

10.002.0012.0361,0037.2113,33903024000000 - Fonte 1107

10.002.0012.0361.0037.2113.3390302BOOOOOO - Fonte 1107

10.002.0012.0361.00372113.33903916000000-Fonte 1107

10.002.0012.0361.0037.2113.33903977000000 - Fonte 1107
10.002.0012.0361.0037.2113.44905224000000 - Fonte 1107
11.001.0012.0365.0047.2303.33903024000000 - Fonte 1102

11.001.0012.0365.0047.2303,33903026000000-Fonte 1102
11.001.0012.0365.0047.2303.33903916000000 - Fonte 1102
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PORTARIA N. -14^/2011-GAPIU-

Concedo licença casamento aos
snividorcB públicos municipais que
menciona.

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, hsltido do Pafíiníi. no uso de suas atribuições legais,
o dc ncoído com an. 123. II. "a"', da Lei Orgânica do Município,
dc i;ontornii(j:irio com o disposto nos atl. 508 da Lei
n. 1.085. dc 30 de dc/orntjro do 1997. e alterações posteriores.

l< li S O l, V E ;

1. Conceder licença casamento aos
son/idnrc!S piiblicos municipais relacionados no Anexo Único
desta Portaria.

publicação
2. tisia Poriaria entra em v/igor na data de sua

PAÇO MUNICIPAL "IO DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 26 do selembro de 2011

Nel.SMii José Tureck Prcieilo Municipal
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N. 449/2011 - GAPRE

SERVIDOR Denisy Cristiany Larraneaga

CARGO Pfolessof

LÒTÃÇAO seci:d

DURAÇAO '.i dias úteis

PERÍODO 02 09.11 a 09.09.11

SERVIDOR Joara Damiana Martim

CARGO Konoaudiologo
LOTAÇAO j SECED

DURAÇAO 1 5 dias úlois

PÉniÕÍÍÔ 1 1009.11 a 16.09.11

POKTAUIA N. 450/2011 -GAPRI-

Oeclara vcigo o cargo ocupado peto servidor
público municipal Manoel Gildo Martins
Alixandri, em decorrência do seu

fnlucimento.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, Estado drj Paraná, no uso do suas atribuições legais,
o com base na alínea "a", do inciso II, do artigo 123 da Lei
Orgânica do Município, combinado com o artigo 39,
inciso VII. díi L(;i n 1.085, de 30 do dezembro de 1997, com
alleragões posteriores.

IIE S o L V li ;

1. Declarar vago. a partir dc 19 de selembro
dc 2011, o caígo octipado pelo servidor público municipal
Manoel Gildo Martins Alixandri, Vigia, símbolo S-V-21. lotado
na Secretaria da Educação, orn decorrência do seu Falecimento.

2. E.stíi Portaria, ressalvado o disposto no item
anlerior. entra cm vigoi nn data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 26 de setembro de 2011

Nelson José Tuieck • Prefeito Municipal
Aliair Gasarim - Secretário da Fazenda e Administração

PORTARIA N. 451/2011 -GAPRE

Concede ponsão lemporària a Pablo
Henrique Sbeghen Alixandre.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO

MOURÃO. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com a atínea 'a', inciso II, arl.123 da Lei Orgânica do
Município, e lendo em vista o contido no processo protocolizado
peta PREVISCAM.sob o n. 034/2011

R i: S O L E:

1. Conceder ponsão tomporária a Pablo
Henrique Sbeghen Alixandre, filho do servidor ativo Manoel
Gildo Martins Alixandre, falecido em 19 de setembro de 2011,
com fespaldo no art. 40, § 7'. II, § 8' da Constituição Federal,
com redação dada pela Emenda 41/03; ari. 2' II. da Lei n'
10.887/03: ari. 8«, 1. art. 9', II, "a", arl, 12, I, 41; 42, § 1» e 43, I
"a" da Lei Municipal n. 1.419/01,com as alterações das Leis
n."" 1.546/02, 1.718/03 o 1.902/204. observado o limite
estabelecido no art, 53 da Lei Municipal n. 1.085/97 o demais
dispositivos aplicáveis a çspécie, no valor de RS 1.299,36 (hum
mil duzentos e noventa e nove reais e Irinta e seis cenlavos) de
íls. 14/15.

2. Determinar que o beneficio terá o reajuste
na mesma data e indico ulili;:ados para fins de reajuste dos
benefícios do Regime Geral dc Previdência Social - RGPS.

publicação
3. Esta Poriaria entra em vigor na data de sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão 26 do selembro de 2011

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Itamar Agustinho Tagliari - Superintendente da PREVISCAM

PORTARIA N. 452/2011-GAPRE

Concede aposentadoria por tempo de
contribuição à servidora pública municipal
Neuza Senger da Silva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, Estadodo Paraná, no uso do suas atribuições legais,
do acordo com a aiinoa "a", inciso II. do art. 123 da Lei Orgânica
do Município, e tendo om vista o contido no processo
.protocolizado pela PREVISCAM sob n, .031/2011;

RESOLVE:

1. Conceder à servidora pública municipal
Neuza Senger da Silva, Cozinheira, simbologia S-IIM8, lotada
na Secretaria da Educação, aposentadoria por tempo de
contribuição, com respaldo no art. 6® da Emenda Constitucional
n® 41/2003 e arl. 2' da Emenda Constitucional n' 47/2005; art.
90. III, "a" da Lei Orgânica do Município; arl. 9'. I. "d", da Lei
Municipal n" 1.419/2001 e alterações e demais dispositivos
legais aplicáveis ã espécie, airibuindo-lhe cm conseqüência,
proventos de inatividade integrais, já incorporando o adicional de
anuênios à base de 20% (vinte por cento), no valor lotai de
RS 925,86 {novecentos e vinie e cinco reais e oilenta e seis
cenlavos) conforme o cálculo do lis. 14 o 22. dos autos do
processo n. 031/2011

2. Determinar que os proventos da inatividade
sejam reajustados do acordo com as disposições do parágralo
único do art. 32 da Lei Municipal n» 1.419/2001,
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3 Eslabcicccr quo csiu Portaria cnlrará cm
vigcar orn 1' d<; oulubro dtj 2011. o nos {ermos dos §§ 1' e 2° do
ari. 28 da Loi Municipal n® 1.419/2001. cotn as alterações
imprimidas pula Loi Municipal n* 2 741. de 25 de agosto do 2011,
os efeilos finaiiccifus durante os primeiros 60 (sessenta) dias
serão suportados peto Municipiu do Campo Mourâo.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
}ampo Mourâo. 2G de setembro de 2011

Nelson José Tureck • Prefeito Municipal
Itarnar Agus^nho Tagliari Superintendente da PREVISCAM

POUTAUIA N. 45J/20I0-GAPIIE

Concedo aposentadoria por tempo de
coiit»itjuição ao servidor público municipal
Parailio Francisco Dutra.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do PfirarKi. no uso de suas atribuições legais,
de acordo com a ciiinea "ti", inciso II. do art. 123 da Lei Orgânica
tíu Município, o lendo cm vista o contido no processo
proiocoli/ado pela PREVISCAM sob n® 032/2011;

RESOLVE;

1. Conceder ao servidor público municipal
Parailio Francisco Outra. Motorista 1. simbologia S-VI-29. lotado
n:i SoGrotaria da Snúdc. aposentadoria por tempo de
coriiribuição; com respaldo no art. 6' da Emenda Constilucional
n'' 4V2003 e art. 2' da Emenda Constitucional n« 47/2005: art.

90. IJl, "a" dp Loi Orgânica do Município; arl. 9*. I. "d", da Lei
Municipal nf 1.419^*2001 e alterações e demais dispositivos
legais aplicávois ã especie. filríbuindo-ltie em conseqüência,
proventos do inatividade integrais, [á incorporando o adicional do
anuèiiios à base ao 30% (trinta por cento), no vaior total de
RS 1 B54.46 (hum mil ollocentos e cinqüenta e quatro reais o
quarenta o sois conlavos) contormo o cálculo de (Is. 15 o 21, dos
aufos do processo 032/2011.

2. Determinar que os proventos da inaiividade
sejam reajustados do acordo com as disposições do parágrafo
único do arl. 32 da l ei Municipal n' 1.419/2001.

3. Estabelecer que esta Portaria entrará em
vigor om i" de outubro de 2011, e nos lermos dos §§ 1' e 2® do
art 28 da Lei Murncípai n? 1.4T9/2001. com as alterações
imprimidas peia Loi Municipal iV' 2.741. de 25 de agoslo de 2011.
os eloitos linancoir{)s durante os pnmeiros 60 (sessenta) dias
siiião suponatíos polo Município do Campo Mourão.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo, 26 de seternbro de 2011

Nelson Joséjrurock Preleilo Municipal
Itamar Agus^nho Tagliari -Superintendente da PREVISCAM

l»OUTAlllA N. 454/2Un - GAPRE

Concedo aposentadoria por acidento ern
serviço ao servidor público municipal João
Martins Madeira .

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE CAMPO
MOURÂO. Esiado do Paraná, no uso do suas atribuições legais,
de acordo com a almua "a", inciso N, artigo 123 da Lei Orgânica
do Município, o lendo em vista o contido no processo
pretocoli^ado pela PREVISCAM sob n. 030/2011

R I-: S O I- V li ;

1. Conceder ao Sen/idor Público Municipal
«João Martins Madeira, Vigia, simbologia S-V-17, lotado na
Secretaria do Controle e Fiscalização e Ouvidoria, aposentadoria
por acidente em serviço, com respaldo no art. 40, § 1'. inciso I.
da Constitucional Federal; da Lei Orgânica do Município: art. 90.
§ 1» I "a" ; 197 e 198. parágrafo único, da Lei Municipal n»
1.085/1997, alterada pela Lei Municipal .n. 1.834/2004; art. 9'. 1.
"a". 12. II. 13, 14 e 19. da Lei Municipal n® 1.419/2001. alterada
poiasLeís Municipal n®^ 1.546/2002. 1.718//2003. 1.902/2004 e
2.741, e demais dispositivos aplicáveis ã espécie, tendo em
vista a aplicação da média dos 80% (oitonia por cento) de todo
período coniribulivo desde a competência 07/1994 a 07/2011,
com provemos de R$ 853,69. (oitocentos e cinqüenta e três
reais o sessenta o novo centavos), conforme cálculo de (Is. 25 e
36 dos autos do processo n® 030/2011.

2. Determinar que o beneficio lera o reajuste
na mesma data e indice utíli^cados para fins de reajuste dos
benefícios do Regime Geral do Previdência Social - RGPS.

3. Estabelecer que esta Portaria entrará em
vigor om 1' de outubro do 2011. e nos termos dos §§ Te 2®do
arl. 28 da Lei Municipal n^ 1.419/2001, com as alterações
imprimidas pela Lei Municipal n® 2.741, de 25 de agosto de 2011.
os efeitos (inancoifos durante os primeiros 60 (sessenta) dias
serão suportados pelo Município de Campo Mourão.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 26 de setembro de 2011

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
llamar Agustinho Tagliari • Superintendente da PREVISCAM

PORTARIA N.-12B/2Ü11-GAl'RE

Concedo pensão vitalícia a Alzirina de
Andrade Câmara.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO

MOURÃO. Estadodo Paraná, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com a alínea "a", inciso II, arl.123 da Lei Orgânica do
Município, e tendo em vista o contido no processo prolocofizado
pela PREVISCAM. sob n. 028/2011 .

RESOLVE:

1. Conceder pensão vitalícia a AIzírina de

Andrade Câmara, esposa do servidor inativo Alceu Fernandes
Câmara, falecido em 22 de agosto 2011. com respaldo no an.
40. § 7«. 1. e § 8'. da Constituição Federal, com redação dada
pela Emenda 41/03; art. 2'. II, da Lei n. 10.887/03; art, 8". I.
art. 9'. II. "a", art. 12,1. 41; 42. § 1' o 43,1 "a" da Lei Municipal n.
1.419/01. com as alterações das Leis n" 1.546/02, 1.718/03 o
1-902/04, observado o limite estabelecido no art. 53 da Loi
Municipal n. 1.085/97 e demais dispositivos aplicáveis à espécie,
no valor de RS 932.01 (novecentos e trinia c dois reais e um
centavos), conforme cálculo de fis. 13.

2. Determinar que o beneficio lera o reajuste
na mosma data e índice ulilizados para fins de reajuste dos
benelicios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

publicação.
3. Esta Portaria onlra em vigor na data de sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão 9 do setembro de 2011

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
llamar Agustinho Tagliari - Superintendente da Previscam
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO-
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Bancada do PPS

Bif PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO o
ESTADO DO PARANÁ

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n® 224/2011 de autoria do Poder
Executivo - AUTORIZA A PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
CAMPO MOURÃO - PREVISCAM A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 721.000,00 (SETECENTOS VINTE E
UM MIL REAIS), NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

O encaminhamento desta matéria ao Poder Legislativo se faz necessário haja
vista o disposto no Art. 167 da Constituição Federal, incisos IV, V e VI que proíbe a
abertura de Crédito Adicional Suplementar sem autorização dessa Edilidade.

Este tipo de comprometimento financeiro não pode ser definido pelo Chefe do
Poder Executivo através de Decreto.

O presente projeto é em virtude do direito de reenquadramento dos servidores
públicos municipais inativos, concedido através da Portaria n° 008/2011 - PREVISCAM,
publicada no Órgão Oficial n° 1.471 do dia 02/09/2011, acrescentou a despesa com
aposentadorias, bem como em decorrência de insuficiências orçamentárias.

Verificado que tal providência é regrada pela Lei Maior, e por trata-se de
procedimento técnico-orçamentário indispensável, manifestamos nosso VOTO
FAVORÁVEL a sua tramitação, bem como acatamos o parecer do Diretor Jurídico.

SALA DAS SESSÕES, 19 de outubro

HELTON BORGES

/lac.

VOIDELO

RELATOR

DR. SAUlí ANTONIO SACHETTI
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CONSULTORIA TECNICO-LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n. 224/2011 - Autoriza a Previdência Social dos

Servidores Públicos de Campo Mourão - PREVISCAM a efetuar a abertura de

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 721.000,00 (setecentos vinte e um mil

reais), no orçamento do exercício financeiro de 2011 e dá outras providências.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis. cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Correção ao Art. 2°, quanto ao formato do "art. 43, §1°,
vigorar da seguinte fomna "inciso 111, do §1°, do art. 43".

Campo Mourão, 26 de outubro de 2011

A OOirna-rdcx òa. .
Âmanda Helcria da Sitva

Consultora Técnica Legislativa

r, passando a

O"

FLS. 3P_
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N. 224/2011
De 26 de outubro de 2011.

Autoriza a Previdência Social dos Servidores Público
de Campo Mourão - PREVISCAM a efetuar a abertura
de Crédito Adicional Suplementar no valor de n^/slp^
721.000,00 (setecentos vinte e um mil reais), no
orçamento do exercício financeiro de 2011 e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°. Fica a Previdência Social dos Servidores Públicos de
Campo Mouráo - PREVISCAM autorizada a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 721.000,00 (setecentos vinte e um mil
reais), no orçamento do exercício financeiro de 2011, de acordo com a Lei Federal
n. 4320/64, conforme segue:

21 - PREVISCAM
001 - DEPTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
09.122.002.2312 - Manter o Departamento Administrativo e Financeiro da
PREVISCAM
3.0.00.00.00 - Despesas Con-entes
3.1.90.11.00 -1 - Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$ 15.000,00
Fonte: 2040 - Regime Próprio de Previdência Social
3.1.91.13.00-32 - Obrigações Patronais 6.000,00
Fonte: 2040 - Regime Próprio de Previdência Social

002 - DEPTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
09.272.078.2313 - Manter o Departamento de Previdência - Fundo Financeiro
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.01.00 - 334 - Aposentadorias, Reserva Remun. Reformas R$ 500.000,00
Fonte: 2040 - Regime Próprio de Previdência Social
3.3.90.03.00 - 337 - Pensões R® 200.000,00
Fonte: 2040 - Regime Próprio de Previdência Social

Total da Suplementação 721.000,00

Art. 2®. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar
referido no art 1° desta Lei serão utilizados recursos, confonme disposto no
inciso III, do § 1°, do art. 43, da Lei Federal n. 4320/64 de 17 de março de 1964,
como segue: ^ -

A<V>a-

FLS-â-1
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21 - PREVISCAM
001 - DEPTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
09.122.002.2312 - Manter o Departamento Administrativo e Financeiro daV^^^^Q'
PREVISCAM

3.0.00.00.00- Despesas Correntes ^ ^
3.3.90.91.00 - 250 - Sentenças Judiciais R$ 195.000,00
Fonte: 2040 - Regime Próprio de Previdência Social

4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.61.00 - 324 - Aquisição de Imóveis
Fonte: 2040 - Regime Próprio de Previdência Social

R$ 331.000,00

002 - DEPTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
09.272.078.2313 - Manter o Departamento de Previdência - Fundo Financeiro
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 353 - Outros Serviços de Terceiros - PJ R$ 195.000,00
Fonte: 2040 - Regime Próprio de Previdência Social

Total da Redução R$ 721.000,00

Art 3". Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 26 de outubro de 2011.

Dr. Eraldo leodorod!
Presidente
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Ofício n° 2.176/11-GAB/PRES.

Campo Mourâo, 27 de outubro de 2011.

Senhor Prefeito,

Encamirihamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário;

~ ^ denominação de próprios e logradouros públicos" de autoriado Vereador José Pochapski;

42/10 - Dispõe sobre a distribuição de luvas e máscaras para os catadores de lixo
reciclavel cadastrados em cooperativas no Município de Campo Mouráo" de autoria
do Poder Executivo;

* Município de Campo Mourão, o Programa deAtividades Físicas, Recreativas, Sociais e Culturais para as Mulheres", de autoria do
Poder Executivo:

135/11 - Dispõe sobre a organização, prestação e exploração do serviço público
municipal de Transporte Individual de Passageiros - mototáxi - com uso de
veículos automotores tipo motocicletas, e cria o Conselho Municipal de Transporte
Individual de Passageiros - COMUNTRIP". de autoria do Poder Executivo com
emenda da Comissão Permanente de Legislação e Redação;

, 164/11 - "Denomina 'Avenida Quinto Slomp' a atual 'Rua Quinto Slomp' do Jardim
Copacabana, na Planta Geral do Município", de autoria do Vereador Edoel Rocha;

' 177/11 - "Cria o Programa 'Policial Amigo do Bairro' no Município de Campo
Mourao e da outras providências", de autoria do Poder Executivo;

185/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 8.092,66 (oito mil reais, noventa e dois reais e sessenta
e seis centavos), no orçamento do Município de Campo Mourão para oexercício de
2011", de autoria do Poder Executivo;

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo

- continua -



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 . Telefax f44) _ ncp /íf"
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 /V

e-mail: contato@cmcm.pr.gov.br ^ „
www.cmcm.pr.gov.br ci s

Fl. 02 do Oficio n°2.176/11 - GAB/PRES.

187/11 - '̂ utoriza oExecutivo IVIunicipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 2.395,187,14 (dois milhões, trezentos e noventa e
cinco mil, cento e oitenta e sete reais e quatorze centavos), no orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2011", de autoria do Poder
Executivo;

206/11 - Institui o dia 23 de julíio como o Dia Municipal de Defesa da Vida no
Município de Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do Poder
Executivo;

• 214/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 836.938,19 (oitocentos e trinta e seis mil, novecentos e
tnnta e oito reais e dezenove centavos), no vigente orçamento geral do Município e
determina outras providências", de autoria do Poder Executivo, com emenda da
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento;

' 215/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a criar rubrica orçamentária e a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 136.369.40 (cento e trinta e
seis mil trezentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos), no vigente
orçamento geral do Município e determina outras providências", de autoria do Poder
Executivo;

224/11 - "Autoriza a Previdência Social dos Servidores Públicos de Campo Mourão
- PREVISCAM a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 721.000,00 (setecentos e vinte e um mil reais), no orçamento do exercício
financeiro de 2011 e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo;

230/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 7.450,00 (sete mil, quatrocentos e cinqüenta reais) no
vigente orçamento geral do Município e determina outras providências", de autoria
do Poder Executivo;

231/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 84.544,24 (oitenta e quatro mil, quinhentos e quarenta
e quatro reais e vinte e quatro centavos) no vigente orçamento gera! do Município e
determina outras providências", de autoria do Poder Executivo;

232/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) no orçamento do
Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2011 e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo;

- continua -



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 -Telefax r44) 3518-5O50-CEP B73nn-dfin
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: contato@cmcm.pr.gov.br
www.cmcm.pr.gov.br

Fl. 03 do Ofício n° 2.176/11 - GAB/PRES.

• 233/11 - "Autoriza o Executivo fVIunicipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 2.497,33 (dois mil, quatrocentos e noventa e sete reais
e tnnta e tres centavos) no orçamento do Município de Campo Mourão. exercício
financeiro de 2011 e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo;

• 234/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 7.356,00 (sete mil, trezentos e cinqüenta e seis reais)
no orçamento do Municínin Hp P.flmr»n ^^r^llr5r^ 1-»^^ /-* .no orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2011
do Poder Executivo.

Respeitosamente,

Dr. Eraldò teodoro
Presidente — • '

de autoria
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

Edição n° 1487 dc 08/novembro /2011.

Página n' -01-

L EI N. 2 7 9 4

De 7 de novembro de 2011

Autoriza a Previdência Social dos
Servidores Públicos de Campo Mourão -
PREVISCAM a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no vator
de R$ 721.000,00 (setecentos vinte e um
mil reais), no orçamento do exercido
financeiro de 2011 e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
mourão, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art 1® Fica a Previdência Social dos
Servidores Públicos de Campo Mourão - PREVISCAM
autorizada a efetuar a abertura de Credito Adicional
Suplementar no valer de R$ 721.000,00 (setecentos vinte e
um mil reais), no orçamento do exercício financeiro de 2011, de
acordo com a Lei Federal n. 4320/64, conforme segue:

21 - PREVISCAM ^001-DEPTO ADMINISTRATIVO EFINANCEIRO ,
09.122.002.2312 - Manter o Departamento Administrativo e
Financeiro da PREVISCAM
3 O00 00.00 - Despesas Correntes c-
3 190 11 00 - 1 - Vencimentos e Vantagens *
PCVI R$ 15.000.00
Fonte! 2040 -Regime Próprio de Previdência Social3,1.91.1300-32-Obrigações Patronais.........^......-.R5 6.ÜUU.UU
Fonte; 2040 - Regime Próprio de Previdência Social

002 - DEPTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
09.272.078.2313 - Manter o Departamento de Previdencia -
Fundo Financeiro
3 o 00 00 00 - Despesas Correntes
3.3.90:01:00 - 334 - Aposentadorias,
Reformas ' o' ^j-i
Fonte; 2040 -Regime Próprio de Previdencia Soci^
3.3.90.03.00 -337 -Pensões --- V' c•"•S
Fonte: 2040 - Regime Próprio de Previdencia Social

Total da Suplementação.
.R$ 721.000,00

Art 2° Para dar cobertura ao Crédito
Adicional Suplementar referido no art. I" ^ei serão

marco de 1964. como segue;



PUBLICADO NO ÓRGÀO OFICL^L

EdicSo n" 1487 dc 08/novembro /2011.

Página n' -01-

21 - PREVISCAM001 -DEPTO ADMINISTRATIVO EFINANCEIRO .
09 122.002,2312 - Manter o Departamento Administrativo e
Financeiro da PREVISCAM
3.0.00,00.00 - Despesas Correntes
3,3.90.91,00 -250 - Sentenças Judiaais...... R? 19b.uuu,uu
Fonte: 2040 - Regime Próprio de Previdência Social

4.0.00.00.00 - Despesas de Capitai
4.4.90.61.00 -324 - Aquisição de Imóveis.... .R5 33i.uuu,uu
Fonte: 2040 - Regime Próprio de Previdência Soaal002 - DEPTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
09.272.078.2313 - Manter o Departamento de Previdencia -
Fundo Financeiro
3 O00 00 00 - Despesas Correntesg;90:39.00 - 353 - Outros Sen,,ços
Fonte: 2040 -Regime Próprio de Previdência Social

Total da Redução.
.R$ 721.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Camoo Mourão. 7 de novembro de 2011Campo

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal _
Altair Casarim -Secretário da Fazenda e Ad™n,straçao
Itamar Aguslinho Tagliari -Superintendente da PREVISCAW_
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N° 1487/2011

DE 08/11/20U

Cidade Escola

L E I N, 2 7 9 4

De 7 de novembro de 2011

)
Campo

Autoriza a Previdência Social dos Servidores^^O/^jf^^
Públicos de Campo Mourão - PREVISCAIVI a efetuar
a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 721.000,00 (setecentos vinte e um mil
reais), no orçamento do exercício financeiro de 2011 e
dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica a Previdência Social dos Servidores Públicos de

Campo Mourão - PREVISCAIVI autorizada a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 721.000,00 (setecentos vinte e um mil
reais), no orçamento do exercício financeiro de 2011, de acordo com a Lei
Federal n. 4320/64, conforme segue:

21 -PREVISCAIV)

001 - DEPTO ADIVIINISTRATIVO E FINANCEIRO

09.122.002.2312 - IVJanter o Departamento Administrativo e Financeiro da
PREViSCAM

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 1 - Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$ 15.000,00
Fonte: 2040 - Regime Próprio de Previdência Social
3.1.91.13.00 - 32 - Obrigações Patronais R$ 6.000,00
Fonte: 2040 - Regime Próprio de Previdência Social

002 - DEPTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
09.272.078.2313 - Manter o Departamento de Previdência - Fundo Financeiro
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.01.00 - 334 - Aposentadorias, Reserva Remun. Reformas...R$ 500.000,00
Fonte: 2040 - Regime Próprio de Previdência Social
3.3.90.03.00 - 337 - Pensões R$ 200.000,00
Fonte: 2040 - Regime Próprio de Previdência Social

Total da Suplementação R$ 721.000,00

Art. 2° Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar
referido no art. 1° desta Lei serão utipzados recursos, conforme disposto no
inciso III, do § 1°, do art. 43, da Lei Federal n. 4320/64 de 17 de março de 1964,
como segue: ^

wm



Campo
Cidade Escola

/ *</ 'w(o Uq o
21 - PREVISCAM l
001 - DEPTO ADMINISTRATIVO EFINANCEIRO V T\py
09.122.002.2312 - Manter o Departamento Administrativo e Financeiro da
PREVISCAM
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.91.00 - 250 - Sentenças Judiciais R$ 195.000,00
Fonte; 2040 - Regime Próprio de Previdência Social

4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.61.00 - 324 - Aquisição de Imóveis á^i.uuu.uu
Fonte: 2040 - Regime Próprio de Previdência Social

002 -DEPTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL _
09.272.078.2313 - Manter o Departamento de Previdência - Fundo Financeiro
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 353 - Outros Serviços de Terceiros - PJ lyD.uuu.uu
Fonte; 2040 - Regime Próprio de Previdência Social

Total da Redução.
.R$ 721.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo MoLiPâo, / de povembro de 2011

Nefèon José Tureck
Prefeito Muçwetoal

Altair Casarkn
Secretário da Fazenda e Administração

Itamar Agustinho Tagliari
Superintendente da PREVISCAM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420- CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44)3518-1104 • CNPJ (MF) N.® 75.904.524/0001-06
www,campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br


